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IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ DEPOSITOS
BANCARIOS OMISSAO DE RENDIMENTOS. A Lei n® 9.430, de 1996,
estabeleceu uma presuncao legal de omissdo de rendimentos que autoriza
lancar o imposto correspondente sempre que o titular da conta bancaria,
regularmente intimado, ndo comprovar, mediante documentagdo habil e
idonea, a origem dos recursos creditados em sua conta de deposito ou de
investimento.

LANCAMENTO COM BASE EM PRESUNCAO LEGAL. ONUS DA
PROVA DO CONTRIBUINTE.

O langcamento com base em presuncao legal transfere o 6nus da prova ao
contribuinte em relacdo aos argumentos que tentem descaracterizar a
movimentagdo bancaria detectada como receita omitida.

ARBITRAMENTO DO LUCRO PRESUNCAO LEGAL DE OMISSAO DE
RECEITAS.

O lucro deve ser arbitrado quando a autuada ndo apresenta os livros e
documentos da escrituracao comercial e fiscal, podendo a base de calculo ser
apurada pela presuncao legal de omissdo de receitas, prevista no artigo 42 da
Lei n® 9.430/96.

TRANSFERENCIAS DE MESMA TITULARIDADE.

Devem ser excluidos da base de calculo os valores referentes as
transferéncias de recursos de outras contas correntes de mesma titularidade.

‘DECORRENCIAS. CSLL, PIS, COFINS.

Aplica-se ao langcamento reflexo o mesmo tratamento dispensado ao
lancamento matriz, em razao da relacdo de causa e de efeito que os vincula.
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 Ano-calendário: 2006
 IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ DEPÓSITOS BANCÁRIOS OMISSÃO DE RENDIMENTOS. A Lei nº 9.430, de 1996, estabeleceu uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza lançar o imposto correspondente sempre que o titular da conta bancária, regularmente intimado, não comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento.
 LANÇAMENTO COM BASE EM PRESUNÇÃO LEGAL. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE. 
 O lançamento com base em presunção legal transfere o ônus da prova ao contribuinte em relação aos argumentos que tentem descaracterizar a movimentação bancária detectada como receita omitida.
 ARBITRAMENTO DO LUCRO PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE RECEITAS. 
 O lucro deve ser arbitrado quando a autuada não apresenta os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, podendo a base de cálculo ser apurada pela presunção legal de omissão de receitas, prevista no artigo 42 da Lei nº 9.430/96.
 TRANSFERÊNCIAS DE MESMA TITULARIDADE. 
 Devem ser excluídos da base de cálculo os valores referentes às transferências de recursos de outras contas correntes de mesma titularidade.
 :DECORRÊNCIAS. CSLL , PIS, COFINS.
 Aplica-se ao lançamento reflexo o mesmo tratamento dispensado ao lançamento matriz, em razão da relação de causa e de efeito que os vincula.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR provimento ao recurso voluntário,nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Donassolo - Presidente Substituto. 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Geraldo Valentim Neto - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Donassolo, Andrada Marcio Canuto Natal (suplente convocado), Viviane Vidal Wagner, Nereida de Miranda Finamore Horta, Geraldo Valentim Neto, Orlando Jose Gonçalves Bueno 
 
  Trata-se de autos de infração (fls. 72/112) consubstanciados em lançamentos de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, somados a multa de ofício e juros, referentes ao ano-calendário de 2006.
De acordo com o Termo de Verificação Fiscal (fls. 21/22), foi constatada omissão de receitas caracterizada por depósitos encontrados nas contas correntes da Recorrente, cujas origens não foram comprovadas mediante documentação hábil e idônea. Ademais, em decorrência da falta de apresentação dos livros e documentos da escrituração contábil da Recorrente, efetuou-se o arbitramento do lucro da empresa, com base nos artigos 530, inciso III, do RIR/99 (Decreto nº 3.000/1999).
Também efetuou-se o lançamento do crédito tributário decorrente de omissão de receitas referente à diferença maior apurada, mensalmente, entre os valores levantados a partir dos depósitos bancários cuja origem e contabilização não foram comprovadas e a receita efetivamente declarada, constante na declaração de rendimentos relativa ao ano-calendário de 2006.
Cientificada da lavratura dos Autos de Infração, a Recorrente apresentou Impugnação, utilizando, em síntese, os seguintes argumentos:
Com relação à desconsideração do lucro presumido, alega que não restou demonstrada a ocorrência das hipóteses previstas na lei para adoção do lucro arbitrado. No caso, a autoridade autuante considerou a regra do arbitramento sem explicar os motivos e fatos que fundamentaram a autuação, tendo citado apenas o artigo 530, inciso III do RIR/99, que trata da hipótese em que o contribuinte deixa de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou Livro Caixa.
Garante que disponibilizou todos os livros contábeis e fiscais, e os documentos de suporte no curso do procedimento de fiscalização, ignorando eventuais vícios e deficiências em sua escrituração.
Quanto à omissão de receitas, alega que os Autos de Infração estão pautados em indícios, cuja validade é questionável, pois depósitos bancários jamais poderiam caracterizar, de forma isolada, rendimentos tributáveis, cabendo ao Fisco evidenciar a causalidade entre cada um deles e os fatos que estejam a refletir omissão de rendimentos;
O Auditor Fiscal não teria considerado os custos e despesas realizados pela empresa para adquirir e repassar os produtos encomendados, já que as receitas declaradas correspondiam à diferença entre os valores cobrados dos encomendantes e os custos e despesas necessários à aquisição e entrega de tais produtos.
Os autos foram encaminhados para a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro I, que houve por bem julgar procedente em parte a Impugnação apresentada pela Recorrente, nos seguintes termos da ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário: 2006
DEPÓSITOS BANCÁRIOS OMISSÃO DE RENDIMENTOS. A Lei nº 9.430, de 1996, estabeleceu uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza lançar o imposto correspondente sempre que o titular da conta bancária, regularmente intimado, não comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos creditados em sua conta de depósito ou de investimento.
LANÇAMENTO COM BASE EM PRESUNÇÃO LEGAL. ÔNUS DA PROVA DO CONTRIBUINTE. O lançamento com base em presunção legal transfere o ônus da prova ao contribuinte em relação aos argumentos que tentem descaracterizar a movimentação bancária detectada como receita omitida.
ARBITRAMENTO DO LUCRO PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE RECEITAS. O lucro deve ser arbitrado quando a autuada não apresenta os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, podendo a base de cálculo ser apurada pela presunção legal de omissão de receitas, prevista no artigo 42 da Lei nº 9.430/96.
TRANSFERÊNCIAS DE MESMA TITULARIDADE. Devem ser excluídos da base de cálculo os valores referentes às transferências de recursos de outras contas correntes de mesma titularidade.
DECORRÊNCIAS. CSLL , PIS, COFINS. Aplica-se ao lançamento reflexo o mesmo tratamento dispensado ao lançamento matriz, em razão da relação de causa e de efeito que os vincula.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Inconformada com a decisão supra, a Recorrente interpôs o presente Recurso Voluntário, aduzindo, em síntese os seguintes argumentos:
O arbitramento do lucro somente se justifica quando a autoridade autuante depende dos livros contábeis ou fiscais para quantificar a infração apurada. No caso concreto, não era necessário arbitrar o lucro para efeito de apuração dos tributos devidos em função da receita considerada omitida, visto que a autuação independe dos livros contábeis ou fiscais para ser quantificada; em primeiro lugar porque foi efetuada com suporte em depósitos bancários e, em segundo lugar, porque a Recorrente era optante pelo lucro presumido e bastava aplicar o percentual de 8% sobre a suposta receita bruta omitida para apurar o tributo devido. Traz julgados que defendem que a mera falta de contabilização de movimentação bancária indica possível omissão de receitas operacionais, mas que por si só não prestam para justificar o arbitramento do lucro.
Quanto à omissão de receitas, alega que os Autos de Infração estão pautados em indícios, cuja validade é questionável, pois depósitos bancários jamais poderiam caracterizar, de forma isolada, rendimentos tributáveis, cabendo ao Fisco evidenciar a causalidade entre cada um deles e os fatos que estejam a refletir omissão de rendimentos;
O acórdão recorrido contém um vício insanável, pois a relatora do processo extrapolou a sua competência de julgar ao aperfeiçoar o lançamento, visto que teria procedido à alteração da fundamentação legal da atuação, por ter indicado o dispositivo legal que permite a caracterização de omissão de receitas com base em depósitos bancários, isto é, o art. 42 da Lei nº 9.430/96.
Oportunamente os autos foram enviados a este Colegiado. Tendo sido designado relator do caso, requisitei a inclusão em pauta para julgamento do recurso.
È o relatório.
 Conselheiro Geraldo Valentim Neto, Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os pressupostos de admissibilidade. Dessa forma, dele tomo conhecimento e passo a analisar as questões suscitadas pela Recorrente.
Primeiramente, em relação ao arbitramento do lucro, não merecem prosperar os argumentos da Recorrente no sentido de que não era necessário no presente caso a análise dos livros contábeis para que a D. Autoridade efetuasse os lançamentos. Tanto é assim que, ao contrário do que alega a Recorrente, a mesma declarou às fls. 20 que os documentos e livros contábeis haviam sido extraviados e, portanto, não era possível apresentá-los. 
O artigo 527 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99 - Decreto nº 3.000/1999) estabelece expressamente os livros que deverão ser guardados aos optantes do regime de tributação do lucro presumido � que é o caso da Recorrente. Vejamos:
 �Art. 527. A pessoa jurídica habilitada à opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido deverá manter (Lei n º 8.981, de 1995, art. 45):
I - escrituração contábil nos termos da legislação comercial; 
II - Livro Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques existentes no término do ano-calendário; 
III - em boa guarda e ordem, enquanto não decorrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal.
Parágrafo único. O disposto no inciso I deste artigo não se aplica à pessoa jurídica que, no decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa, no qual deverá estar escriturado toda a movimentação financeira, inclusive bancária (Lei n º 8.981, de 1995, art. 45, parágrafo único).�
Conforme demonstrado, a Recorrente não apresentou nenhuma escrituração contábil no decorrer do procedimento fiscalizatório, mesmo após intimada diversas vezes para apresentar referidos documentos. Sendo assim, não observou a regra contida no artigo acima transcrito, o que deu fundamentação à apuração do seu lucro pelo regime arbitrado. O artigo 530, inciso III, do Regulamento do Imposto de Renda, dispõe expressamente sobre o arbitramento do lucro no caso de contribuintes sujeitos à tributação pelo lucro presumido que deixarem de apresentar os livros contábeis. Vejamos:
 �Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-calendário, será determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei n º 8.981, de 1995, art. 47, e Lei n º 9.430, de 1996, art. 1 º): (...)
III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipótese do parágrafo único do art. 527; (...)�
Sendo assim, é incontroverso que a D. Autoridade Fiscal agiu nos exatos termos da lei ao aplicar o arbitramento do lucro para determinação dos tributos devidos pela Recorrente, não havendo que se falar, portanto, em ilegalidades na autuação. A jurisprudência deste E. Conselho é vasta neste sentido. Vejamos:
 �ARBITRAMENTO DO LUCRO - EXERCÍCIOS DE 2000 E 2001 - O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando o contribuinte, tributado pelo lucro presumido, deixar de apresentar à autoridade tributária os livros comerciais e fiscais ou o Livro Caixa ou quando a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para apurar a base de cálculo do imposto.(...) Recurso improvido.(Primeiro Conselho de Contribuintes. 5ª Câmara. Turma Ordinária, Acórdão nº 10515374 do Processo 13603002277200461, Data: 09/11/2005)� (não grifado no original)
 �RECURSO VOLUNTÁRIO - IRPJ - LUCRO ARBITRADO - NÃO ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO PARAAPRESENTAÇÃO DOS LIVROS OBRIGATÓRIOS E RESPECTIVA DOCUMENTAÇÃO INDISPENSÁVEIS À OPÇÃO PELO LUCRO PRESUMIDO - A não apresentação dos livros obrigatórios e da documentação correspondente, apesar de reiteradas e sucessivas intimações, impossibilita ao fisco a conferência dos valores tributados, restando como única alternativa o arbitramento dos lucros. DEPÓSITOS BANCÁRIOS - OMISSÃO DE RECEITAS - Caracterizam-se omissão de receitas da pessoa jurídica, os valores creditados em conta-corrente mantida junto à instituição financeira, em relação aos quais a contribuinte, regularmente intimada, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações. Por se tratar de presunção legal, compete ao contribuinte apresentar a prova para elidi-la. MULTA QUALIFICADA - Se as provas carreadas aos autos pelo Fisco, evidenciam a intenção dolosa de evitar a ocorrência do fato gerador, pela prática reiterada de desviar receitas da tributação, cabe a aplicação da multa qualificada. MULTA MAJORADA - LUCRO PRESUMIDO - NÃO ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE LIVROS E/OU DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À APURAÇÃO DO LUCRO PRESUMIDO - CONSEQÜENTE ARBITRAMENTO - A falta de atendimento ou o atraso por parte do contribuinte, no prazo marcado, à intimação formulada pela autoridade fiscal para a apresentação de livros e de documentos solicitados, autoriza o agravamento da multa de ofício, desde que a irregularidade apurada seja decorrente de matéria questionada na referida intimação. Não é cabível a majoração da multa quando o contribuinte, tendo optado pela tributação com base no lucro presumido, deixa de atender à intimação e tem o seu lucro arbitrado. TRIBUTAÇÃO REFLEXA - Tratando-se de exigência fundamentada na irregularidade apurada em ação fiscal realizada no âmbito do Imposto de Renda Pessoa Jurídica, o decidido quanto àquele lançamento é aplicável, no que couber, ao lançamento decorrente. JUROS DE MORA - SELIC - Nos termos dos arts. 13 e 18 da Lei n° 9.065/95, a partir de 1°/04/95 os juros de mora serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC.(Primeiro Conselho de Contribuintes. 1ª Câmara. Turma Ordinária, Acórdão nº 10195030 do Processo 10830011076200211, Data: 16/06/2005)(não grifado no original)
Portanto, concordo com a decisão da DRJ/RJI e considero correto o arbitramento do lucro da Recorrente para determinação dos tributos devidos no presente caso.
Em relação à presunção de omissão de receitas com base em depósitos bancários cuja origem não foi comprovada mediante documentação hábil e idônea, a própria legislação dispõe expressamente sobre a possibilidade de referida presunção, de modo que não devem prosperar os argumentos da Recorrente ao tentar afastar a legalidade da presunção de omissão de receitas neste caso. Vejamos o que dispõe o artigo 42 da Lei 9.430/96:
 �Art.42.Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou deinvestimento mantida junto à instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.�
É incontestável, portanto, a possibilidade de a D. Autoridade Fiscal efetuar o lançamento de tributos baseada na presunção de omissão de receitas nos casos em que forem encontrados valores creditados nas contas correntes do contribuinte sem que este tenha conseguido comprovar as respectivas origens. Cumpre ressaltar que em tais casoso ônus de provar a origem dos valores considerados como omissão de receitas é do próprio contribuinte, de forma que, se não o provar, dará ensejo ao lançamento. Portanto, concordo com a decisão da DRJ e mantenho os lançamentos pautados na presunção de omissão de receitas em decorrência dos valores encontrados nas contas correntes da Recorrente, cujas origens não foram devidamente comprovadas.
Neste sentido, já decidiu a E. Câmara Superior de Recursos Fiscais. Vejamos:
 �(...) LANÇAMENTO COM BASE EM EXTRATOS BANCÁRIOS - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - "Caracterizam-se tambémomissãodereceitaou de rendimento os valores creditados em conta de depósito, ou de investimento, mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações", hipótese em que existe a inversão do ônus da prova,por lei, que transfere ao sujeito passivo o ônus de provar que não houve o fato infringente,por expressapresunçãolegal (art. 42 da Lei 9430/1996). Recurso Parcialmente Conhecido.� (Câmara Superior de Recursos Fiscais, Acórdão 40400797, data: 03/03/2008) (não grifado no original)
 �IRPJ - LUCRO REAL - Cabível a tributação daomissãodereceitaapurada em separado no ano 1995, conforme prevista nos arts. 43 e 44 da Lei 8.541/92. ARBITRAMENTO - ADMISSIBILIDADE - Para que se caracterize a divergência jurisprudencial é necessário que se demonstre contradição com decisão de outra Câmara deste Conselho. Incabível a configuração da divergência se o aresto tido por divergente verse sobre situação fática e jurídica distinta da apreciada nos autos.OMISSÃODERECEITADE DEPÓSITOS NÃO CONTABILIZADOS - Configurada a prática de omissãodereceita, é procedente a quantificação dareceitaomitida com base em depósitos efetuados em conta não registrada na contabilidade da pessoa jurídica.OMISSÃODERECEITADA DIFERENÇA ENTRE DEPÓSITOS BANCÁRIOS E RECEBIMENTOS CONTABILIZADOS - ESCRITURAÇÃO FISCAL -PRESUNÇÃOSIMPLES - os fatos registrados na Contabilidade da pessoa jurídica são presumidamente verdadeiros até que se prove o contrário. É ônus do Fisco indicar quais os lançamentos contábeis presentes nos Livros Fiscais que não mereçam fé. Pela teoria das provas, os autuantes devem reunir elementos que permitam refutar os enunciados produzidos pela pessoa jurídica e emprestar certeza ao fato constitutivo de seu direito. A fiscalização não apresentou um conjunto de indícios que permita ao julgador alcançar a certeza necessária para seu convencimento e que afaste possibilidades contrárias, mesmo que improváveis. IRPJ E CSLL -OMISSÃODERECEITAS- APROVEITAMENTO DE CUSTOS - Os valores correspondentes ao custo de aquisição de mercadorias levantados pela fiscalização com relação direta à apuração daomissãodereceitasdetectada pela falta de escrituração da movimentação bancária devem ser levados em consideração na determinação da base tributável, haja vista que ao fim derivam, no período em questão, de operação vinculada àquela que está sendo tributada pelo Fisco. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente provido. Recurso especial do contribuinte parcialmente provido.� (Câmara Superior de Recursos Fiscais, Acórdão 40105531, data: 19/09/2006)(não grifado no original)
Por fim, a Recorrente alega que o acórdão da DRJ/RJI estaria eivado de vícios, tendo em vista que o Ilustre Julgador teria inovado a base legal dos lançamentos efetuados, ao justificar a manutenção dos referidos lançamentos baseado no artigo 42 da Lei 9.430/96, dispositivo este que não teria sido utilizado como base legal pelas D. Autoridades Fiscais ao efetuar os lançamentos.
Neste ponto, também não assiste razão à Recorrente. Não há que se falar em inovação pelo Ilustre Julgador da Delegacia de Julgamento do Rio de Janeiro I, pois o mesmo apenas utilizou uma previsão expressa em lei para justificar o seu voto. Em nenhum momento teve como objetivo inovar o lançamento efetuado pela D. Autoridade Fiscal, mas tão somente justificar através de base legal o seu entendimento.
Portanto, em vista de todo o acima exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário interposto pela Recorrente.
É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Geraldo Valentim Neto - Relator
 
 




Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em NEGAR
provimento ao recurso voluntario,nos termos do relatoério e voto que passam a integrar o
presente julgado.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto Donassolo - Presidente Substituto.

(documento assinado digitalmente)
Geraldo Valentim Neto - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto
Donassolo, Andrada Marcio Canuto Natal (suplente convocado), Viviane Vidal Wagner,
Nereida de Miranda Finamore Horta, Geraldo Valentim Neto, Orlando Jose Gongalves Bueno



Processo n° 16832.001031/2009-71 S1-C2T2
Acordao n.° 1202-000.955 Fl. 245

Relatorio

Trata-se de autos de infragdo (fls. 72/112) consubstanciados em langamentos
de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, somados a multa de oficio e juros, referentes ao ano-
calenadrio de 2006.

De acordo com o Termo de Verificacao Fiscal (fls. 21/22), foi constatada
omissdo de receitas caracterizada por depdsitos encontrados nas contas correntes da
Recorrente, cujas origens nao foram comprovadas mediante documentacao habil e idonea.
Ademais, em decorréncia da falta de apresentagdo dos livros e documentos da escrituracao
contabil da Recorrente, efetuou-se o arbitramento do lucro da empresa, com base nos artigos
530, inciso III, do RIR/99 (Decreto n°® 3.000/1999).

Também efetuou-se o langamento do crédito tributario decorrente de omissao
de receitas referente a diferenca maior apurada, mensalmente, entre os valores levantados a
partir dos depositos bancérios cuja origem e contabilizacdo ndo foram comprovadas e a receita
efetivamente declarada, constante na declaracdo de rendimentos relativa ao ano-calendério de
2006.

Cientificada da lavratura dos Autos de Infragdo, a Recorrente apresentou
Impugnagao, utilizando, em sintese, os seguintes argumentos:

Com relagdo a desconsideragdo do lucro presumido, alega que nio restou
demonstrada a ocorréncia das hipoteses previstas na lei para ado¢ao do lucro arbitrado. No
caso, a autoridade autuante considerou a regra do arbitramento sem explicar os motivos e fatos
que fundamentaram a autuacdo, tendo citado apenas o artigo 530, inciso III do RIR/99, que
trata da hipotese em que o contribuinte deixa de apresentar a autoridade tributaria os livros e
documentos da escrituragao comercial e fiscal, ou Livro Caixa.

Garante que disponibilizou todos os livros contdbeis e fiscais, e os
documentos de suporte no curso do procedimento de fiscalizagdo, ignorando eventuais vicios e
deficiéncias em sua escrituragao.

Quanto a omissao de receitas, alega que os Autos de Infragdo estdo pautados
em indicios, cuja validade ¢é questiondvel, pois depdsitos bancarios jamais poderiam
caracterizar, de forma isolada, rendimentos tributaveis, cabendo ao Fisco evidenciar a
causalidade entre cada um deles e os fatos que estejam a refletir omissdo de rendimentos;

O Auditor Fiscal nao teria considerado os custos e despesas realizados pela
empresa para adquirir e repassar os produtos encomendados, ja que as receitas declaradas
correspondiam a diferenca entre os valores cobrados dos encomendantes e os custos e despesas
necessarios a aquisicao e entrega de tais produtos.

Os autos foram encaminhados para a Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Julgamento no Rio de Janeiro I, que houve por bem julgar procedente em parte a
Impugnagao apresentada pela Recorrente, nos seguintes termos da ementa abaixo transcrita:



ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA IRPJ
Ano-calendario: 2006

DEPOSITOS BANCARIOS OMISSAO DE RENDIMENTOS. A Lei n°
9.430, de 1996, estabeleceu uma presuncao legal de omissdo de rendimentos que autoriza
langar o imposto correspondente sempre que o titular da conta bancaria, regularmente
intimado, n3o comprovar, mediante documentagao habil e idonea, a origem dos recursos
creditados em sua conta de deposito ou de investimento.

LANCAMENTO COM BASE EM PRESUNCAO LEGAL. ONUS DA
PROVA DO CONTRIBUINTE. O langamento com base em presun¢ao legal transfere o 6nus
da prova ao contribuinte em relagdo aos argumentos que tentem descaracterizar a
moviimentagao bancaria detectada como receita omitida.

ARBITRAMENTO DO LUCRO PRESUNCAO LEGAL DE OMISSAO DE
RECEITAS. O lucro deve ser arbitrado quando a autuada ndo apresenta os livros e documentos
da escrituracdo comercial e fiscal, podendo a base de célculo ser apurada pela presuncao legal
de omissdo de receitas, prevista no artigo 42 da Lei n°® 9.430/96.

TRANSFERENCIAS DE MESMA TITULARIDADE. Devem ser excluidos
da base de célculo os valores referentes as transferéncias de recursos de outras contas correntes
de mesma titularidade.

DECORRENCIAS. CSLL, PIS, COFINS. Aplica-se ao lancamento reflexo o
mesmo tratamento dispensado ao lancamento matriz, em razao da relagdo de causa e de efeito
que os vincula.

Impugnagado Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

Inconformada com a decisao supra, a Recorrente interpds o presente Recurso
Voluntério, aduzindo, em sintese os seguintes argumentos:

O arbitramento do lucro somente se justifica quando a autoridade autuante
depende dos livros contdbeis ou fiscais para quantificar a infragdo apurada. No caso concreto,
ndo era necessario arbitrar o lucro para efeito de apuracao dos tributos devidos em fungao da
receita considerada omitida, visto que a autuagdo independe dos livros contabeis ou fiscais para
ser quantificada; em primeiro lugar porque foi efetuada com suporte em depdsitos bancarios e,
em segundo lugar, porque a Recorrente era optante pelo lucro presumido e bastava aplicar o
percentual de 8% sobre a suposta receita bruta omitida para apurar o tributo devido. Traz
julgados que defendem que a mera falta de contabilizagdio de movimentagdo bancéria indica
possivel omissao de receitas operacionais, mas que por si s6 ndo prestam para justificar o
arbitramento do lucro.

Quanto a omissao de receitas, alega que os Autos de Infragdo estdo pautados
em indicios, cuja validade ¢é questiondvel, pois depdsitos bancarios jamais poderiam
caracterizar, de forma isolada, rendimentos tributaveis, cabendo ao Fisco evidenciar a
causalidade entre cada um deles e os fatos que estejam a refletir omissdo de rendimentos;

O acordao recorrido contém um vicio insanavel, pois a relatora do processo
extrapolou a sua competéncia de julgar ao aperfeicoar o langamento, visto que teria procedido
a alteracdo da fundamentacao legal da atua¢do, por ter indicado o dispositivo legal que permite

4
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a caracterizacdo de omissdo de receitas com base em depoésitos bancarios, isto €, o art. 42 da
Lei n® 9.430/96.

Oportunamente os autos foram enviados a este Colegiado. Tendo sido
designado relaior do caso, requisitei a inclusdo em pauta para julgamento do recurso.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Geraldo Valentim Neto, Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os pressupostos de
admissibilidade. Dessa forma, dele tomo conhecimento e passo a analisar as questdes
suscitadas pela Recorrente.

Primeiramente, em relagdo ao arbitramento do lucro, ndo merecem prosperar
os arguineiltos da Recorrente no sentido de que ndo era necessario no presente caso a analise
dos livros contdbeis para que a D. Autoridade efetuasse os langamentos. Tanto ¢ assim que, ao
contraiio do que alega a Recorrente, a mesma declarou as fls. 20 que os documentos e livros
contabeis haviam sido extraviados e, portanto, ndo era possivel apresenta-los.

O artigo 527 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99 - Decreto n°
3.000/1999) estabelece expressamente os livros que deverdo ser guardados aos optantes do
regime de tributacdo do lucro presumido — que € o caso da Recorrente. Vejamos:

“Art. 527. A pessoa juridica habilitada a opcao pelo regime de tributagao
com base no lucro presumido deverd manter (Lei n ® 8.981, de 1995, art. 45):

I - escriturag@o contabil nos termos da legislacdo comercial;

IT - Livro Registro de Inventario, no qual deverdo constar registrados os
estoques existentes no término do ano-calendario;

III - em boa guarda e ordem, enquanto ndo decorrido o prazo decadencial e
ndo prescritas eventuais agdes que lhes sejam pertinentes, todos os livros de escrituragao
obrigatdrios por legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos ¢ demais papéis que
serviram de base para escrituragdo comercial e fiscal.

Paragrafo unico. O disposto no inciso I deste artigo ndo se aplica a pessoa
juridica que, no decorrer do ano-calendario, mantiver Livro Caixa, no qual deverd estar
escriturado toda a movimentacao financeira, inclusive bancaria (Lei n © 8.981, de 1995, art. 45,
paragrafo unico).”

Conforme demonstrado, a Recorrente ndo apresentou nenhuma escrituragao
contabil no decorrer do procedimento fiscalizatoério, mesmo apos intimada diversas vezes para
apresentar referidos documentos. Sendo assim, ndo observou a regra contida no artigo acima
transcrito, o que deu fundamentagdo a apuracdo do seu lucro pelo regime arbitrado. O artigo
530, inciso III, do Regulamento do Imposto de Renda, dispde expressamente sobre o
arbitramento do lucro no caso de contribuintes sujeitos a tributacao pelo lucro presumido que
deixarem de apresentar os livros contabeis. Vejamos:

“Art. 530. O imposto, devido trimestralmente, no decorrer do ano-
calendario, serd determinado com base nos critérios do lucro arbitrado, quando (Lei n © 8.981,
de 1995, art. 47, e Lei n © 9.430, de 1996, art. 1 °): (...)
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III - o contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributaria os livros e
documentos da escrituracdo comercial e fiscal, ou o Livro Caixa, na hipdtese do pardgrafo
unico do art. 527; (...)”

Sendo assim, ¢ incontroverso que a D. Autoridade Fiscal agiu nos exatos
termos da lei ao aplicar o arbitramento do lucro para determinagdo dos tributos devidos pela
Recorrente, ndo havendo que se falar, portanto, em ilegalidades na autuacao. A jurisprudéncia
deste E. Conselho ¢ vasta neste sentido. Vejamos:

“ARBITRAMENTO DO LUCRO - EXERCICIOS DE 2000 E 2001 - O
lucro da pessoa juridica serd arbitrado quando o contribuinte, tributado pelo lucro presumido,
deixar de apresentar a autoridade tributaria os livros comerciais e fiscais ou o Livro Caixa ou
quando a escrituragdo a que estiver obrigado o contribuinte contiver vicios, erros ou
deficiéncias que a tornem imprestavel para apurar a base de céalculo do imposto.(...) Recurso
improvido.(Primeiro Conselho de Contribuintes. 5* Camara. Turma Ordinaria, Acérdao n°
10515374 do Processo 13603002277200461, Data: 09/11/2005)” (ndo grifado no original)

“RECURSO VOLUNTARIO - IRPJ - LUCRO ARBITRADO - NAO
ATENDIMENTO A  INTIMACAO PARAAPRESENTACAO DOS LIVROS
OBRIGATORIOS E RESPECTIVA DOCUMENTACAO INDISPENSAVEIS A OPCAO
PELO LUCRO PRESUMIDO - A nao apresentacao dos livros obrigatorios e da documentacao
correspondente, apesar de reiteradas e sucessivas intimacdes, impossibilita ao fisco a
conferéncia dos valores tributados, restando como Unica alternativa o arbitramento dos lucros.
DEPOSITOS BANCARIOS - OMISSAO DE RECEITAS - Caracterizam-se_omissdo_de
receitas da pessoa juridica, os valores creditados em conta-corrente mantida junto a instituicao
financeira, em relacdo aos quais a contribuinte, regularmente intimada, ndo comprove,
mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos recursos utilizados nessas operacdes. Por
se tratar de presunc¢do legal, compete ao contribuinte apresentar a prova para elidi-la. MULTA
QUALIFICADA - Se as provas carreadas aos autos pelo Fisco, evidenciam a intengdo dolosa
de evitar a ocorréncia do fato gerador, pela pratica reiterada de desviar receitas da tributagao,
cabe a aplicacio da multa qualificada. MULTA MAJORADA - LUCRO PRESUMIDO - NAO
ATENDIMENTO A INTIMACAO PARA APRESENTACAO DE LIVROS E/OU
DOCUMENTOS NECESSARIOS A APURACAO DO LUCRO PRESUMIDO -
CONSEQUENTE ARBITRAMENTO - A falta de atendimento ou o atraso por parte do
contribuinte, no prazo marcado, a intimacdo formulada pela autoridade fiscal para a
apresentacao de livros e de documentos solicitados, autoriza o agravamento da multa de oficio,
desde que a irregularidade apurada seja decorrente de matéria questionada na referida
intimacao. Nao ¢ cabivel a majoracdo da multa quando o contribuinte, tendo optado pela
tributagdo com base no lucro presumido, deixa de atender a intimagdo e tem o seu lucro
arbitrado. TRIBUTACAO REFLEXA - Tratando-se de exigéncia fundamentada na
irregularidade apurada em acdo fiscal realizada no ambito do Imposto de Renda Pessoa
Juridica, o decidido quanto aquele langamento ¢ aplicavel, no que couber, ao lancamento
decorrente. JUROS DE MORA - SELIC - Nos termos dos arts. 13 ¢ 18 da Lei n° 9.065/95, a
partir de 1°/04/95 os juros de mora serao equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquida¢ao e Custodia - SELIC.(Primeiro Conselho de Contribuintes. 1* Camara. Turma
Ordinéaria, Acérdao n® 10195030 do Processo 10830011076200211, Data: 16/06/2005)(nao
grifado no original)

Portanto, concordo com a decisdo da DRIJ/RJI e considero correto o
arbitramento do lucro da Recorrente para determinagdo dos tributos devidos no presente caso.



Em relacdo a presuncdo de omissdo de receitas com base em depdsitos
bancarios cuja origem nao foi comprovada mediante documentacao habil e idonea, a propria
legislacao dispde expressamente sobre a possibilidade de referida presun¢do, de modo que nao
devem prosperar os argumentos da Recorrente ao tentar afastar a legalidade da presungao de
omissdo de receitas neste caso. Vejamos o que dispde o artigo 42 da Lei 9.430/96:

“Art.42.Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os
valores creditados em couta de deposito ou deinvestimento mantida junto a instituicao
financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente intimado, ndo
comprove, medianite documentacdo habil e idonea, a origem dos recursos utilizados nessas
operagdes.”

E incontestavel, portanto, a possibilidade de a D. Autoridade Fiscal efetuar o
lancamento de tributos baseada na presuncao de omissao de receitas nos casos em que forem
encontrados valores creditados nas contas correntes do contribuinte sem que este tenha
conseguido comprovar as respectivas origens. Cumpre ressaltar que em tais casoso onus de
provar a origem dos valores considerados como omissdo de receitas ¢ do proprio contribuinte,
de forma que, se ndo o provar, dard ensejo ao langamento. Portanto, concordo com a decisao da
DRJ e mantenho os langamentos pautados na presungdo de omissao de receitas em decorréncia
dos valores encontrados nas contas correntes da Recorrente, cujas origens nao foram
devidamente comprovadas.

Neste sentido, ja decidiu a E. Camara Superior de Recursos Fiscais. Vejamos:

“(..) LANCAMENTO COM BASE EM EXTRATOS BANCARIOS -
INVERSAO DO ONUS DA PROVA - "Caracterizam-se tambémomissidodereceitaou de
rendimento os valores creditados em conta de depodsito, ou de investimento, mantida junto a
institui¢do financeira, em relagdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentagdo habil e idonea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes", hipdtese em que existe a inversao do onus da prova,por lei, que
transfere ao sujeito passivo o Onus de provar que ndo houve o fato infringente,por
expressapresungdolegal (art. 42 da Lei 9430/1996). Recurso Parcialmente Conhecido.”
(Camara Superior de Recursos Fiscais, Acordao 40400797, data: 03/03/2008) (ndo grifado no
original)

“IRPJ - LUCRO REAL - Cabivel a tributacdo daomissdodereceitaapurada
em separado no ano 1995, conforme prevista nos arts. 43 e 44 da Lei 8.541/92.
ARBITRAMENTO - ADMISSIBILIDADE - Para que se caracterize a divergéncia
jurisprudencial ¢ necessario que se demonstre contradicdo com decisdo de outra Camara deste
Conselho. Incabivel a configuracdo da divergéncia se o aresto tido por divergente verse sobre
situagdo fatica e juridica distinta da apreciada nos autos.OMISSAODERECEITADE
DEPOSITOS NAO CONTABILIZADOS - Configurada a pratica de omissidodereceita, é
procedente a quantificacdo dareceitaomitida com base em depdositos efetuados em conta
nio registrada na contabilidade da pessoa juridica.OMISSAODERECEITADA
DIFERENCA ENTRE DEPOSITOS BANCARIOS E RECEBIMENTOS
CONTABILIZADOS - ESCRITURACAO FISCAL -PRESUNCAOSIMPLES - os fatos
registrados na Contabilidade da pessoa juridica sdo presumidamente verdadeiros até que se
prove o contrario. E dnus do Fisco indicar quais os langamentos contébeis presentes nos Livros
Fiscais que nao merecam fé. Pela teoria das provas, os autuantes devem reunir elementos que
permitam refutar os enunciados produzidos pela pessoa juridica e emprestar certeza ao fato
constitutivo de seu direito. A fiscalizacao ndo apresentou um conjunto de indicios que permita
ao julgador alcancgar a certeza necessaria para seu convencimento e que afaste possibilidades
contrarias, mesmo que improvaveis. IRPJ] E CSLL -OMISSAODERECEITAS-



Processo n° 16832.001031/2009-71 S1-C2T2
Acordao n.° 1202-000.955 Fl. 248

APROVEITAMENTO DE CUSTOS - Os valores correspondentes ao custo de aquisi¢ao de
mercadorias  levantados  pela  fiscalizagdo com relagdo direta a  apuragao
daomissdodereceitasdetectada pela falta de escrituragdo da movimentagdo bancéria devem ser
levados em consideracao na determinagao da base tributavel, haja vista que ao fim derivam, no
periodo em questdo, de operagdo vinculada aquela que estd sendo tributada pelo Fisco. Recurso
especial da Fazenda Nacional parcialmente provido. Recurso especial do contribuinte
parcialmentc provido.” (Camara Superior de Recursos Fiscais, Acordao 40105531, data:
19/09/2066)(nao grifado no original)

Por fim, a Recorrente alega que o acérdio da DRIJ/RIJI estaria eivado de
vicios, tendo em vista que o Ilustre Julgador teria inovado a base legal dos lancamentos
efetuados, ao justificar a manuten¢do dos referidos langamentos baseado no artigo 42 da Lei
9.430/96, dispositivo este que nao teria sido utilizado como base legal pelas D. Autoridades
Fiscais ao efetuar os lancamentos.

Neste ponto, também ndo assiste razao a Recorrente. Nao ha que se falar em
inovac¢ao pelo Ilustre Julgador da Delegacia de Julgamento do Rio de Janeiro I, pois o mesmo
apenas utilizou uma previsao expressa em lei para justificar o seu voto. Em nenhum momento
teve como objetivo inovar o langamento efetuado pela D. Autoridade Fiscal, mas tdo somente
justificar através de base legal o seu entendimento.

Portanto, em vista de todo o acima exposto, voto no sentido de negar
provimento ao Recurso Voluntério interposto pela Recorrente.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Geraldo Valentim Neto - Relator



